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Valinhos, 

constar, faço 

Diretor de 

AUTUAÇÃO 

Aos 23 dias do mês de março d 19 93 , nesta cidade de 

na Secretaria da Camara, autuo o  presente processo, com adiante se vê. Do que para 

, estes termos. Eu 

Secretaria, o escrevi. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Edo Paulo 

Senhor Presidente, 

C. M. V. 

Proc. re oc-f°r 

Fls. 00 1 

ci 3 

Rasp, 

Valinhos, 22 de março de 1993. 

LIDO EM SESSÃO 

Senhores Vereadores. Encaminhe-se i(s) Comissio(Ões) 

to de Lei 

Municipal 

Justiça e Redação 

Finacçds • Of , arrer,to 

o Obras. c'C.iic-s e 
Assistência :.-cc a' 

CI Naomi. de Logracicurcs Fallon 

Apresento 

ng GI/93, que di 

ng 2506, de 17 de 

PRESIDENTE 

o 

:71 

G.) 
01 

para apreciação da Casa o Proje-

nova redação ao artigo 99 da Lei 

agosto de 1992. 

No Ultimo ano da Ultima legislatura foi a 

promulgada lei de nossa iniciativa, ng 2506/92, que criou o 

Conselho Municipal de Transportes Coletivos. Entre as mui - 

tas e importantes funções desse Conselho seria a de substi-

tuir a Comissão Tarifaria, criada pela Lei ng 2105/88, para 

que esse Conselho viesse desempenhar todas as funções  rela-

tivas a transporte urbano, inclusive fixação das tarifas e 

pregos públicos referentes ao assunto. Para realizar a tran 

sição entre a Comissão e o Conselho foi dada redação (art.-

90 da Lei ng 2506/92) a lei que criou o Conselho, para, só 

revogar a Comissão após a nomeação dos conselheiros. Aconte 

ce que a atual Administração, vem revigorando a Comissão, - 

com nomeação e indicação de novos membros, perpetuando, as - 

sim, uma comissão que já deveria estar extinta,ha muito. 
Este nosso projeto, altera a redação do ar 

tigo 9g, já citado, dando mais sessenta (60) dias de prazo - 
para a realização da transição e, portanto, dar pleno funcio 

namento ao Conselho Municipal de Transportes Coletivos, que 

tem muito a fazer pelo transporte urbano da Cidade e não po-

de mais esperar. 

Esperando apo o dos nobres companheiros, a 

presente minhas cordiais sauda oes. 

VER. HERIBERTO POZZUTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n(2-01 /93 

C. M. V. 

Proc. n" 

fls..._ 

-111" -71

"Di nova redação ao art. 9Q da Lei no 2506, de 17 de 

agosto de 1992" 

Dr. Joao Moysés Abujadi, Prefeito do Munici-

- pio de Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe são conferi-

das por Lei, 

Faz Saber que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lo - 0 artigo 9O da Lei nO 2506, 

de 17 de agosto de 1992, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 90 - Revogam-se as disposiçOes em contrário e em espe-

cial, sessenta dias da data de promulgação da presente lei, a 

Lei Municipal nO 2105, de 04 de janeiro de 1988. 

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposiçaes em 

contrário. 

Prefeitura do Município de Valinhos, 

aos 

Prefeito Municipal 
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C. M. V. 

Proc. fl
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Do Proj. de Lei n9 29/87 

Mens. do Legislativo 

AutOgrafo n9 33/87 

LEI N9-  2104_da_n_dt 'aneiro de 1988. 

" Cria a Comisso Tarifaria Municipal " 

MÁRIO JOSE BORIN, Presidente da Camara Municipal 
de Valinhos, nos termos dos §§ 29 e 59 do artigo 30 do Decreto Lei Com—

plementar n9 09, de 31 de dezembro de 1969, 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele - 

promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19 - F criada a Comisso Tarifaria Munici 

pal, em carater permanente, diretamente subordinada ao Gabinete do Pre--

feito, para deliberar sobre ajustes e reajustes tarifarios do transpor-

te urbano coletivo municipal. 

Artigo 29 - A Comisso sera constituída por sete 

membros, a saber: 

a) dois representantes da Camara Municipal indicados pela Mesa; 

b) um representante indicado pelas empresas de transportes urba 

nos da Cidade; 

c) um representante indicado por associagio de bairro; 

d) um representante indicado pelo Sindicato dos Contabilistas de 

Valinhos; 

e) um representante indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, 

Sub-Secção de Valinhos; 

f) um representante indicado pelo Executivo Municipal, que exer 

cera as fungoes de Coordenador da Comisso. 

Paragrafo unico - Os membros da Comisso, criada 
no artigo 19 desta Lei, exercerao suas fungZ)es sem remuneragao, sendo con 

siderado uma prestagao de serviço relevante ao Municipio. 

Artigo 39 - As normas necessLrias, para regular 
funcionamento das atividades da Comissao, sera° baixadas pelo Prefeito Mu 
nicipal, no prazo maximo de 90 (noventa) dias da data de promulgagao des-
ta Lei. 

Artigo 49 - Esgotado o prazo fixado no artigo an-



C. M. V. 
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(Do Proj. de Lei n9 29/87 - Mens. Legislativo - Autografo n9 33/87) 

tenor. nenhuma tarifa de transporte urbano coletivo sera ajustada ou rea 
- justada sem previa aprovagao da Comisso Tarifaria. 

sua publicagao. 

rio. 

Artigo 59 - Esta Lei entrar s em vigor na data de 

Artigo 69 - Revogam-se as disposigOes em contra--

Camara Municipal de Valinhos, 

aos o4 01?.E. AetiocL144/ei

MÁRIO JOSE BO 

Presidente 

anos C 

19 Secretario 

rvini 

asperi 
retario 

Publicada na Camara Municipal .e encaminhada para 

publicacio no Pago Municipal nesta mesma data. 

Valinhos, aos •4 de janeiro de 1988. 

NIL NL Z 1 

Diretor Secretaria 

pr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de So Paulo 

Projeto de Lei nQ 012/92 Autógrafo ni? 056/92 

Lei ni2 2506, DE  17 DE SETEMBRO DE 1992. 

" Cria o Conselho Municipal de Trans-

portes Coletivos e &a outras providan 

cias " 

MARCOS JOSP DA SILVA, Prefeito do Munici 

pio de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferi 

das por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte' Lei: 

Artigo 1Q- E criado o Conselho Municipal 

de Transportes Coletivos, com a composição e as atribuições 

definidas nesta Lei. 

Artigo 2Q- Compete ao Conselho Municipal 

de Transportes Coletivos: 

I- elaborar seu Regimento Interno, forma de orga 

nizagão e representação; 

II- manifestar-se sobre as reivindicações da comu 

nidade, quanto ao transporte urbano de passa-

geiros; 

III- avaliar as ações ligadas ao trânsito e ao 

transporte público do Município; 

IV- responder as consultas que lhes forem formula 

das pelo Prefeito, pelos órgãos da administra 
ção e pela sociedade; 

V- manifestar-se quanto a orientação normativa 

dos assuntos de trânsito e transporte; 

VI- definir o percurso, a frequência e a 

do transporte coletivo local; 

tarifa/

VII- definir formas alternativas de captação de 

pr
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de So Paulo 

(Lei nQ 2506/92) 

(P.L. nQ 012/92- Aut. nQ 056/92) 

recursos para a expansão das atividades de 

transporte do Município; 

VIII- fiscalizar e disciplinar a utilização de ter-

minais rodoviários e rodoviárias; 

IX- participar da elaboração do Plano Diretor Mu-

nicipal; 

X- fiscalizar as condições do transporte dos 

trabalhadores urbanos e rurais; 

XI- estudar, pesquisar e planejar o sistema de 

transporte coletivo municipal; 

XII- manter um serviço adequado,de informação ao 

público, desenvolvendo mecanismos que possam 

ampliar a participação do usuário nas deci-

sões relativas ao transporte; 

XIII- propor ações para uma política de transporte 

consequente e democrática a fim de diminuir 

os custos do serviço e aumentar o conforto e 

a confiabilidade do sistema. 

.02 

Artigo 3Q- 0 Conselho Municipal de Trans-
portes Coletivos, com funções  normativas e deliberativas, se 
rd integrado pelos seguintes membros, sendo um representante 
de cada uma das seguintes entidades: 

I- As bancadas partidárias de Vereadores da Câ-

mara Municipal', at o limite máximo de quatrq 

II- Secretaria de 

da Prefeitura 

III- Associação de 

IV- Sindicato dos 

Transportes e Serviços Urbanos 

Municipal; 

Moradores; 

Condutores de Veículos Rodovia-

rios e Trabalhadores em Transportes Urbanos 
de Passageiros; 

V- Sindicato das Empresas de Transportes de Pap-2/1 
sageiros; 

VI- Grémios estudantis das escolas do Município. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de So Paulo 

(Lei nQ 2506/92) 

(P.L. ns2 012/92- Aut. nQ 056/92) .03 

§. 1Q- Os membros do Conselho Municipal de 

Transportes Coletivos serão indicados pelos órgãos ou entida 
des que representam e designados pelo Prefeito Municipal. 

.§ 2Q- Cada conselheiro poderá ser substi-

tuído a qualquer tempo, por proposta do órgão ou entidade 

que representa. 

§ 30- 0 Conselho Municipal de Transportes 

Coletivos deliberará com a maioria de seus membros, cabendo 
ao presidente os votos de qUantidade e qualidade. 

§ 4Q- 0 Conselho Municipal de Transportes 

Coletivos reunir-se-i: ordinariamente, uma vez por mas e, ex 

traordinariamente, quando convocado pelo presidente. 

Artigo 4Q- Servidores públicos municipais 

com capacitação técnica relativa as ques-e6es de trânsito e 

transporte poderão ser colocados a disposição do Conselho Mu 
nicipal de Transportes Coletivos, quando por este solicita-
dos, sem prejuízo dos vencimentos ou salários de seus car-
gos ou funções. 

Artigo 5Q- O exercício do membro do Con-

selho Municipal de Transportes Coletivos é considerado de 

relevante serviço prestado ao Município, sendo vedada sua 

remuneração a qualquer titulo. 

Artigo 6Q- Esta Lei sera regulamentada pe 
lo Executivo Municipal dentro do prazo máximo de sessent 
dias da data de sua publicação. 

Artigo 70- As despesas com a execução da 
presente Lei correrão por conta de verbas próprias consigna 
das em orçamento. 
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(Lei no 2506/92) 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

(P.L. no 012/92- Aut. no 056/92) .04 

Artigo 80- Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Artigo 99- Revogam-se as disposições em 

contrário e em especial, a partir da data de designação dos 

membros do Conselho Municipal de Transportes Coletivos, a Lei 

Municipal no 2.105, de 04 de janeiro de 1988. 

Prefeitura , Município de Valinhos, 

aos 17 de et-drab-1's /le 1992. 

// / 

74ARCOS—JOSE SIL A 

Prefeito Municipal 

Camara Municipal de Valinhos, 

aos 18 de ao to d 1992 

P1.-

ANSELMO PONTES nORIN 

President

MAMPRIN 

_ Secretário 

MAURO DE SOUSA PENIDO 

212 Secretário 

Conferida, numer dl e datada neste Departamento, 
na forma regularnêntar. PUBLIQUE-SE. 

ta 
mARILDA REGI, A GABETTA COmAR 

Diretora do Departamento Técnico-Legislativo 

PUBLICADA NO PAÇO MUNICIPAL NESTA MESMA DATA, 
MEDIANTE AFIXAÇÃO, NO LOCAL DE COSTUME. 

• 

TANIA ELISABETH CRUZ BARDUCHI 
Diretora do Departamento de Expediente 

lia ernat) 
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